
     

 
 

  

 

 

 

 

  

 

 

 
 

 

 

 

 

Objetiva o presente projeto de lei, de autoria do vereador Cezar Tadeu Ronchi Junior, 

dispor sobre a fixação de área de expansão urbana com vistas a urbanização e dá outras 

providências. 

 

A proposição foi devidamente protocolada nesta Casa de Leis em 20 de junho de 2024 

com o número de registro 717/2024 e, após recebida, encaminhada para elaboração de 

parecer jurídico. 

 

Assim, estando observada as formalidades de estilo, cumpre a esta Assessoria Jurídica 

exarar parecer quanto aos aspectos legais, constitucionais e regimentais da proposição em 

análise, em atendimento ao disposto no artigo 26, parágrafo único do Regimento Interno1, 

bem como em detrimento das atribuições legais inerentes ao cargo, em conformidade com 

a Lei Municipal nº. 2.423, de 10 de fevereiro de 2023. 

 

É o que cabe relatar. 

 

 
1 Art. 26.   [...] Parágrafo único.  "É obrigatória a emissão de Parecer Jurídico por escrito e fundamentado no prazo 

de 03 dias úteis em todos os Projetos de Leis e Vetos encaminhados as Comissões Permanentes deste Poder 

Legislativo. 

RELATÓRIO  

EMENTA: Parecer Opinativo. Projeto de Lei que dispõe 

sobre a fixação de área de expansão urbana. 

Inadmissibilidade. Vício de inciativa. Afronta a 

Separação dos Poderes. Prerrogativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. Violação ao art. 97 da LOM c/c art. 

120 do Plano Diretor Municipal. Inconstitucionalidade. 

Vício Material e Formal Subjetivo. Violação do caput do 

art. 2° da CF/88. 
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I - DO PROCESSO LEGISLATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL 

FLORIANO E DA NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA  
 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não 

substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento.  
 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 
 

De qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a 

possibilidade e compatibilidade da sistemática adotada para o processo legislativo no 

âmbito desta Casa de Leis.  
 

A Resolução Normativa n°. 005/2017, que incluiu o parágrafo único no artigo 26 do 

Regimento Interno, dispõe sobre a obrigatoriedade da emissão de Parecer Jurídico por 

escrito e fundamentado, senão vejamos:  

 

“Art. 26 - ... Parágrafo Único. É obrigatória a emissão de Parecer Jurídico por escrito 

e fundamentado no prazo de 03 dias úteis em todos os Projetos de Leis e Vetos 

encaminhados as Comissões Permanentes deste Poder Legislativo.”   

 

Assim sendo, a referida Resolução estabelece expressamente a obrigatoriedade de 

emissão de parecer escrito e fundamentado sobre as proposições legislativas, exatamente 

o caso ora tratado. 
 

Ainda assim, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica Legislativa é estritamente 

jurídica e opinativa, não podendo substituir a manifestação das Comissões Legislativas 

especializadas, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do 

povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. E são esses mesmos 

representantes que melhor podem analisar todas as circunstâncias e nuances (questões 

sociais e políticas) de cada proposição.  
 

Por essa razão, em síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, 

autorizada por norma deste Parlamento Municipal, serve apenas como norte, em caso de 

concordância, para o voto dos Edis, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua 

aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania popular representada pela 

manifestação dos Vereadores. 

 

II – DO EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

 
Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e 

concisos, em língua nacional e na ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, 

além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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disposto nos artigos 92 e 93, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano - ES.  
 

Observa-se, ainda, que o autor articulou justificação por escrito, atendendo ao 

disposto no artigo 94 da mesma norma regimental. A distribuição do texto também está 

dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 

Destarte, não existe nenhum óbice de ordem técnico-formal, daí porque merecer a matéria 

toda consideração da edilidade no tocante a tais aspectos. 

 

III – DA ANÁLISE SOB O PRISMA REGIMENTAL, LEGAL E CONSTITUCIONAL 
 

A) DA INICIATIVA LEGISLATIVA, COMPETÊNCIA E ESPÉCIE NORMATIVA 
 

Quanto à iniciativa legislativa, a referida proposição não apresenta qualquer óbice, 

haja vista que a Lei Orgânica do Município de Marechal Floriano – LOM, estabelece que a 

iniciativa cabe a qualquer Vereador, senão vejamos:  

 

“Art. 47 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador 

ou comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica.” 
 

Quanto à competência para tratar da matéria objeto da proposição legislativa em 

enfoque, importante destacar o teor do artigo 97 da LOM c/c com artigo 120 do Plano Diretor 

Municipal, que dentre outras competências, estabelece caber ao Poder Executivo Municipal 

a elaboração de lei municipal para delimitação de área de expansão urbana, a saber:  

 

Art. 97. A delimitação da zona urbana será definida por lei, observado o estabelecido 

no Plano Diretor Municipal. (LOM) 

 

Art. 120 O Poder Executivo Municipal elaborará lei municipal que delimitará as áreas 

em que incidirá o Direito de Preferência na Macrozona Urbana e de Expansão 

Urbana. (PDM) 
 

Portanto, em que pesem os elevados propósitos que norteiam o projeto em análise, 

não cabe à Câmara Municipal fixar área de expansão urbana sob pena de ofender o princípio 

da reserva da Administração. 

 

Canotilho conceitua "reserva de administração" como "um núcleo funcional de 

administração 'resistente' lei, ou seja, um domínio reservado à administração contra as 

ingerências do parlamento".2 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 
 

“O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência 

normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 

administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se 

qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 

 
2 Canotilho, J.Joaquim Gomes, “Direito Constitucional e Teoria da Constituição”, 6ª edição, Coimbra, 2002, pág. 

733 
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Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de 

grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos 

de caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito 

desempenho de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, 

quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão 

funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição 

parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, 

em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de 

suas prerrogativas institucionais.” (STF, ADI 2364 MC/AL, relator Ministro Celso de 

Mello, julgada em 01/08/2001 pelo Tribunal Pleno).  

 

O poder de atuação de que dispõe cada órgão superior do Estado deve ser limitado de 

modo a não invadir ou cercear a execução e aplicação das leis da competência de qualquer 

dos outros, a fim de que se garanta o equilíbrio inerente à separação de poderes. 

 

Importante esclarecer que a Lei orgânica municipal traz em seu art. 48 o exemplo 

clássico de" Reserva da Administração", vejamos: 

 

Portanto, não detém o legislativo, no caso sub judice, de competência para editar 

uma norma de obrigatoriedade do Poder Executivo por ser questão inserida na função típica 

deste órgão, que, por simetria constitucional, deve observar o disposto no artigo 2° da 

Constituição Federal/88 (Tripartição dos Poderes)3. 

 

B) DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE 

 

A lei (ou ato normativo) poderá ser considerada material ou formalmente 

inconstitucional. Na primeira hipótese, quando o seu conteúdo for contrário à Constituição, 

e na segunda, quando a mácula residir no seu processo de elaboração, seja relativo à 

competência ou ao processo legislativo propriamente dito. 

 

A inconstitucionalidade formal, portanto, ocorre quando há uma falha no 

processo/procedimento legislativo de formação da lei. Ou seja, existe uma falha no processo 

de fabricação de uma lei. 

 

O vício formal se divide em vício formal subjetivo e objetivo. O vício formal subjetivo 

ocorre quando existe mácula na fase de iniciativa das leis, por exemplo, quando alguém que 

não o legitimado propõe uma lei de iniciativa privativa. 

 

Já o vício formal objetivo surge após a fase de iniciativa, isto é, na fase constitutiva ou 

complementar. Ocorre, por exemplo, quando uma Emenda Constitucional é votada por 

maioria absoluta ao invés do quórum de 3/5. 

 

Os conceitos supracitados autorizam concluir que a proposta de Lei de iniciativa 

privativa do Poder Executivo Municipal pela Câmara Municipal padece de vício formal 

subjetivo, devendo ser declarada inconstitucional. É o caso de projetos de Lei que visem 

tratar da organização administrativa da Prefeitura Municipal. 

 
3 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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O processo legislativo, dentre eles o Municipal, desenvolve-se por meio de 

procedimentos que devem respeitar os ditames constitucionais, os quais deverão constar 

em Lei Orgânica, sob pena de controle do Judiciário.  

 

O processo legislativo transcorre por meio de várias fases: iniciativa, discussão e 

votação, sanção e veto, promulgação e publicação. 

No tocante à fase de iniciativa é importante destacar que o ordenamento jurídico 

brasileiro adota o sistema de iniciativa pluralística, uma vez que pode ser exercitada por 

diversos sujeitos. No entanto, o rol disposto no caput, do artigo 61, da CF, é exaustivo, 

porquanto não comporta exceção, devendo ser aplicado aos Estados-membros e 

Municípios. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 61, §§, incisos e alíneas, diferencia iniciativa 

privativa de iniciativa concorrente. 

 

A iniciativa privativa (reservada ou exclusiva) é a que compete a apenas um órgão, 

agente ou pessoa, é intransferível. O artigo 61, §1º, II, dispõe acerca das matérias de iniciativa 

privativa do chefe do Executivo, reservadas de forma exclusiva ao Presidente da República, 

que são aplicadas também ao Prefeito Municipal, por simetria e exclusão. 

 

Logo, as Leis Orgânicas dos Municípios devem indicar como matérias de iniciativa 

privativa do Prefeito: aquelas que tratam de criação, extinção ou transformação de cargos, 

funções ou empregos públicos municipais na Administração direta, autárquica ou 

fundacional; fixação ou aumento da remuneração dos servidores públicos municipais; 

regime jurídico, provimento de cargos e emprego, estabilidade e aposentadoria dos 

servidores; organização administrativa; criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração Pública Municipal; plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, 

orçamento anual, entre outros. Em síntese, as matérias de competência reservadas ao Poder 

Executivo Municipal estão previstas no artigo 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”, da CF/88. 

 

Outrossim, frisa-se que as Leis Orgânicas Municipais devem prever como sendo de 

competência exclusiva da Câmara as Leis ou Resoluções que criem, alterem ou extingam 

cargos e serviços do Legislativo e fixem os respectivos vencimentos, na forma do artigo 29, 

V e VI, da CF. 

 

Por outro lado, a iniciativa concorrente ou geral, insculpida no artigo 61 da CF, é a regra 

do processo legislativo federal, estadual e municipal, e exsurge quando o Texto 

Constitucional garante a mais de uma pessoa ou órgão a competência para a apresentação 

de projeto de lei. No âmbito municipal, essa iniciativa compete aos Vereadores, à Mesa ou 

Comissão da Câmara, ao Prefeito e à população, na forma e nos casos previstos pela LOM. 

São tidos ainda, como de iniciativa concorrente, todos aqueles que a CF e a LOM não 

reservaram como sendo exclusivos ao Executivo e ao Legislativo. 

 

Relevante destacar que a iniciativa legislativa, seja concorrente, seja privativa é 

princípio de observância obrigatória no processo legislativo municipal. 

 

Diante do exposto, resta clarividente que a proposta de Lei de iniciativa da Câmara 
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formalmente inconstitucional. Isto é, padece de vício formal subjetivo, haja vista o projeto 

de lei em questão ser de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

conforme dispõe o art. 61, §1º, “b da CF/88. Pensar de forma contrária, implicaria 

malferimento dos princípios constitucionais, mormente os da simetria e os da harmonia e 

separação dos poderes.   

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

Acórdão n° 66.667-0/6 (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 

COMPLEMENTAR n° 884, de 25 de junho de 1999, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

PRETO) (versa sobre a iniciativa legislativa para a expansão da zona urbana e a prévia 

necessidade de estudos técnicos para a elaboração de planos, programas e projetos 

urbanísticos) EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal de iniciativa de 

Vereador que altera, sem planejamento prévio, as zonas de expansão urbana - 

Ação Direta julgada procedente - Em certos temas urbanísticos, exigentes de 

prévio planejamento, tendo em vista o adequado desenvolvimento das 

cidades, a iniciativa legislativa é exclusiva do Prefeito, sob cuja orientação e 

responsabilidade se prepara os diversos planos. (grifei) 

 

Quanto à discussão se a sanção do Prefeito supriria a usurpação da inciativa privativa 

da proposição da Lei pela Câmara Municipal, prevalece na jurisprudência a tese de que não. 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal vem entendendo pela impossibilidade de 

convalidação, considerando que os entes da Federação devem observar as regras básicas 

do processo legislativo federal, em especial, aquelas que tratam da iniciativa reservada e dos 

limites do poder de emenda parlamentar. 

 

Destarte, se o projeto apresentado afrontar a CF, a solução será o veto e não a sanção. 

Caso o veto do Prefeito seja derrubado pela Câmara Municipal, a lei promulgada e publicada, 

ainda assim, será inconstitucional por vício de iniciativa. 

 

Portanto, no caso em tela, tendo em vista que a referida proposição dispõe sobre a 

autorização para disponibilização de agentes de segurança por parte do Poder Executivo nas 

escolas municipais, tem-se que, neste ponto, operou a inconstitucionalidade ante o vício 

formal subjetivo por usurpação da competência destinada privativamente ao Poder 

Executivo. 
 

C) QUANTO A MATÉRIA DA PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA 
 

 Quanto à iniciativa legislativa, a proposição deve ser revista no seu aspecto formal 

tendo em vista a impossibilidade de a matéria ser tramitada via Projeto de Lei.  

 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Marechal Floriano (RICMMF) ao dispor 

sobre as modalidades de Proposições dispõe que o Edil pode sugerir medidas de interesse 

público, como é o caso da matéria proposta, através de indicação aos poderes competentes, 

senão vejamos: 

Art. 103. Indicação é a proposição escrita pela qual o Vereador sugere medidas de 

interesse público aos Poderes competentes. 
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Assim, conforme dito alhures, a matéria objeto do presente Projeto de Lei, se 

enquadraria perfeitamente ao disposto no supratranscrito dispositivo regimental, qual seja, 

INDICAÇÃO, devendo, portanto, ser esta proposição considerada, no aspecto formal, como 

a maneira legal de se pleitear o tema em análise. 

 

Desta maneira, objetivando instruir adequadamente o feito, esta Assessoria Jurídica 

RECOMENDA, s.m.j., ao proponente do projeto em comento, que seja elaborada 

INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, requerendo a elaboração de projeto de 

lei sobre a temática. 

 

 

 

 

Ante o exposto, diante da INCONSTITUCIONALIDADE e IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 

da tramitação, discussão e votação do projeto de lei, por se tratar de matéria de competência 

privativa do Prefeito Municipal criado por iniciativa do Poder Legislativo Municipal, por vício 

formal subjetivo (vício de origem), ou seja, decorrente de usurpação de iniciativa, OPINA 

esta Assessoria Jurídica, s.m.j., que seja o referido pleito realizado através de INDICAÇÃO 

sendo, portanto a proposição adequada ao caso a teor do disposto no artigo 103 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Marechal Floriano. 

 

Este é o PARECER, s.m.j., ora submetido à apreciação. 

 

Marechal Floriano - ES, 12 de julho de 2024. 

 

 
Jonathan de Paula Boeno 

Assessor Jurídico 

OAB/ES 27.025 

 

 CONCLUSÃO 

Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003300380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




